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INDICAÇÃO Nº 72/2022 

  

JOSÉ JOAREZ IUSVIAKI, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de 

suas prerrogativas que lhes são conferidas pelos artigos 22, 168, inciso “X” e 187 e seguintes 

do Regimento Interno, PROPÕE, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte: 

 

INDICAÇÃO: 

 A Presente indicação tem como objetivo Solicitar que o Poder Executivo, para 

que através do Setor competente, viabilize a instalação de uma Caixa de água, com 

ramificações de mangueiras, para instalações de torneiras em outros pontos, no Cemitério 

Municipal, na Sede do Município. 

 

 

Antônio Olinto, 07 de Novembro de 2022.  

 

 

 

------------------------------------------------ 

JOSÉ JOAREZ IUSVIAKI  

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a necessidade da presente Indicação, avaliando a dificuldade das pessoas 

especialmente nos dias que antecedem o “Dia de Finados”, que vêm lavar os túmulos de seus 

ente queridos, sendo somente uma torneira para ser compartilhada com muitas Pessoas.  

Destaca-se ainda a necessidade inclusive em regime de urgência, de que sejam 

construídos banheiros (masculino e feminino), para uso da População, do lado externo da 

Capela Mortuária.  
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